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FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 199 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025/DGTES/SESPA.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares ao servidor desta SESPa, abaixo rela-
cionado:

Matrícula Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo
84840/1 daVi daS cHaGaS SoarES 02.01.1987 a 01.01.1988 01.04.2025 a 30.04.2025
84840/1 daVi daS cHaGaS SoarES 02.01.1988 a 01.01.1989 01.05.2025 a 30.05.2025

oBS: coNforME ProcESSo Nº E-2025/2107370
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 11.02.2025
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1166501
PORTARIA Nº 200 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025/DGTES/SESPA.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares a servidora desta SESPa, abaixo rela-
cionado:

Matrícula Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo
57208635/1 TaTiaNE SaraiVa SErrao 01.12.2015 a 30.11.2016 01.04.2025 a 30.04.2025

oBS: coNforME ProcESSo Nº E-2025/2028616
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 11.02.2025
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1166502
PORTARIA Nº 202 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025/DGTES/SESPA.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares a servidora desta SESPa, abaixo rela-
cionado:

Matrícula Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo
57234870/1 Marilda ESTUMaNo PoMPEU 22.12.2021 a 21.12.2022 14.04.2025 a 13.05.2025

oBS: coNforME ProcESSo Nº E-2024/2022490
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 11.02.2025
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1166521

PORTARIA Nº 201 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025/DGTES/SESPA.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares ao servidor desta SESPa, abaixo rela-
cionado:

Matrícula Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo

5882265/2 faBio BarBoSa fErrEira 31.10.2017 a 30.10.2018 15.04.2025 a 14.05.2025

oBS: coNforME ProcESSo Nº E-2024/2272353
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 11.02.2025
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1166513

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/PA
Resolução Nº 07, de 31 de janeiro de 2025.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e:
- Considerando a Portaria de Consolidação nº5/2017, que redefine as nor-
mas sobre ações e os serviços de saúde do SUS. Título iV – da organização 
e da atenção à saúde capítulo iX – da assistência de alta complexidade 
em Terapia Nutricional;
- Considerando a Portaria GM/MS Nº 120 de abril de 2009 que define as 
unidades de assistência de alta complexidade em Terapia Nutricional e 
centros de referência de alta complexidade em Terapia Nutricional, suas 
competências e qualidades.
- considerando a deliberação consensual da comissão intergestores Bipar-
tite – ciB/Pa, em reunião ordinária de 14 de março de 2024.
resolve:
art. 1° - aprovar a solicitação de Habilitação do Serviço de Nutrição Enteral 
e Parenteral, código 23.04 da fundação Hospital de clínicas Gaspar Vianna 
cNES 2333034, no município de Belém no Pará, junto ao SUS/Ministério 
da Saúde.
Art. 2º - O impacto financeiro anual – Anexo I, decorrente da habilitação do 
serviço será de r$ 598.842,63 (Quinhentos e noventa e oito mil, oitocentos 
e quarenta e dois reais e sessenta e três centavos).
art. 3º - Solicitar ao Ministério da Saúde o custeio referente a habilitação 
da fundação Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
art. 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se a resolução nº 54, de 18 de março de 2024.
Belém, 31 de janeiro de 2025.

ivete Gadelha Vaz.
Secretária de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

Jucineide alves Barbosa.
Presidente do coSEMS/Pa.

 

RES. CIB Nº 07 DE 31/01/2025 
ANEXO I

 TERAPIA NUTRICIONAL 
PORTARIA MS/SAS 120, DE 14/04/2009

CÁLCULO DE IMPACTO FINANCEIRO MENSAL CONFORME ANEXO IV
FUNDAÇÃO HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANA

Hospitais habilitados como UNIDADE ENTERAL E PARENTERAL - CÁLCULO NÚMERO DE LEITOS CONFORME PT 120 de 14/04/2009 
Leitos existentes  Leitos comp./TN (5%) Cálculo Enteral (90%) Cálculo Parenteral (10%)  

leitos adulto 238 11,90 10,71 1,19  
leitos Neonatal 10 0,50 0,45 0,05  

leitos Pediátricos 26 1,30 1,17 0,13  
Total de leitos 274 13,70 12,33 1,37  

      
CÁLCULO DE IMPACTO FINANCEIRO MENSAL Conforme ANEXO IV

Modalidade de terapia   N° Leitos Quantidade de procedimentos/mês Valor Procedimento Impacto mês Impacto ano
Nutrição Enteral em adulto 10,71 90  r$               30,00  r$             28.917,00  r$                   347.004,00

Nutrição Enteral em Neonatologia 0,45 30  r$               18,00  r$                  243,00  r$                       2.916,00
Nutrição Enteral em Pediatria 1,17 90  r$               18,00  r$               1.895,40  r$                      22.744,80

Passagem de sonda nasogástrica (enteral)             12,33 11,097  r$               28,00  r$               3.831,13  r$                      45.973,54
Gastrostomia endoscópica percutânea (enteral) 12,33 1,233  r$              527,50  r$               8.019,52  r$                      96.234,29

Nutrição Parenteral em adulto 1,19 90  r$               60,00  r$               6.426,00 r$                       77.112,00
Nutrição Parenteral em Neonatologia 0,05 30  r$               30,00  r$                    45,00  r$                            540,00

Nutrição Parenteral em Pediatria 0,13 90  r$               45,00  r$                  526,50  r$                        6.318,00
     r$                   49.903,55  r$                   598.842,63

Protocolo: 1166497


